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Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL Nº 135/2019

08 de março de 2019

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal de Nova Londrina, de acordo
com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de
Saúde conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142/90.

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em 18/02/2019 fica convocada
a 14ª Conferência de Saúde do Município para o dia 29 de março de 2019, nas dependências
do Anfiteatro “Prefeito Avelino Antonio Colla”, a partir das 13:00 horas.

Artigo 3º - O tema Municipal da Conferência será: “O SUS COMO INSTRUMENTO
DEMOCRÁTICO E SOCIAL NA PROMOÇÃO DA SAÚDE E CIDADANIA.”

Artigo 4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em
Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal
de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08
DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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1º RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 001/2019

EDITALN° 014/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público
aos interessados no Edital nº 01/2019 que DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO GERAL DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL POR TEMPO
DETERMINADO as seguintes Retificações:

Art. 1º : Ficam retificados os seguintes Itens do edital nº 014/2019 do Processo seletivo Simplificado nº
001/2019:

4 – DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS PARA ADMISSÃO, VAGAS, CARGA HORÁRIA,
REMUNERAÇÃOMENSALE DURAÇÃO DO CONTRATO:
I - O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de contrato de trabalho por
tempo determinado, conforme segue:

CARGO PROFESSOR

NÚMERO DE VAGAS 01 (uma) mais cadastro de reserva

ATUAÇÃO Centros Municipais de Educação Infantil

TURNO Diurno

CARGAHORÁRIA SEMANA 20 horas semanais

REMUNERAÇÃOMENSAL 1.278,87 (Um mil, duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete
centavos)

DURAÇÃO DO CONTRATO 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período ou rescindido a
qualquer momento no interesse da administração.

REQUISITOS MÍNIMOS Conclusão Magistério e/ou Licenciatura Plena na área de Educação

CARGO EDUCADOR INFANTIL

NÚMERO DE VAGAS 01 (uma) mais cadastro de reserva

ATUAÇÃO Centros Municipais de Educação Infantil

TURNO Diurno

CARGAHORÁRIA SEMANA 40 horas semanais

REMUNERAÇÃOMENSAL 2.557,74 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e
quatro centavos)

DURAÇÃO DO CONTRATO 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período ou rescindido a
qualquer momento no interesse da administração.

REQUISITOS MÍNIMOS Conclusão Magistério e/ou Licenciatura Plena na área de Educação
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6 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
I - O julgamento será realizado considerando os seguintes critérios e seguintes pontuações:
CARGO CRITÉRIOS

TEMPO DE SERVIÇO/ EXPERIÊNCIA e APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL

Educador Infantil 01 (um) ponto a cada ano de serviços na área de atuação ou função nos
últimos 10 (dez) anos – Exceto o tempo usado para aposentadoria
35 (trinta e cinco) pontos para curso na formação de docentes;
40 (quarenta) pontos para Curso Superior na área de educação;
05 (cinco) pontos por Cursos de Pós-Graduação (máximo de 03)

Professor 01 (um) ponto a cada ano de serviços na área de atuação ou função nos
últimos 10 (dez) anos – Exceto o tempo usado para aposentadoria
75 (setenta cinco) pontos por Curso Superior na área de Educação;
05 (cinco) pontos por Cursos de Pós-Graduação (máximo de 03)

Art. 2º - As demais condições do edital permanecem inalteradas;

Art. 3º - º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação;

Nova Londrina, 11 de Março de 2018.

Ângela Maria Vendramini dos Reis
Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo

Decreto Municipal n° 130/2019
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Republicação por Incorreção
DECRETOMUNICIPALN° 130/2019

De 08 de março de 2019.

SUMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, APRESENTA
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO E
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA
CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Senhor OTÁVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando a autorização prevista no artigo 2° incisos II, IV e 3º da Lei Municipal n°
2.520/2013;

Considerando que os aprovados no concurso público nº 001/2018 para o cargo de
Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Trator Agrícola, Pedreiro e Serviços Gerais já foram
convocados, não havendo mais candidatos aptos via concurso para serem convocados;

Considerando o tempo necessário para a contratação, elaboração e execução de Novo
Concurso Público a fim de suprir as vagas a serem abertas, para atendimento das necessidades do
município;

Considerando a necessidade de suprir temporariamente a indisponibilidade dos
servidores abaixo relacionados e os futuros afastamentos em virtude de licenças previstas no estatuto do
servidor:

AUXILIO DOENÇA – RPPS

MAT SERVIDOR LOTAÇÃO CARGO PREVID DATA INICIO DATA FIM

417647 SARA ALVES SIQUEIRA BATISTA OBRAS SERVENTE RPPS 21/01/2019 21/03/2019

49361 LEIA DE OLIVEIRA OBRAS SERVENTE RPPS 25/02/2019 20/04/2019

12101 MARIA CELSINA RIBEIRO OBRAS SERVENTE RPPS 24/04/2018 23/04/2019

48121 JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO OBRAS MOT CARGA PESADA RPPS 15/02/2019 06/05/2019

13501 MARIA OLIVEIRA DE FATIMA DA SILVA CULTURA SERVENTE RPPS 10/05/2018 09/05/2019

79192 NEUSA APARECIDA BERTOCHIO GIMENES EDUCAÇÃO ED INFANTIL RPPS 10/01/2019 29/05/2019

417649 ELISANGELA DE FARIAS DOS SANTOS EDUCAÇÃO SERVENTE RPPS 07/02/2019 07/06/2019

99621 CLEONI XAVIER DOS SANTOS EDUCAÇÃO EDUCADOR INFANTIL RPPS 16/08/2018 15/08/2019

65991 SILVANA PEREIRA BORGES OBRAS SERVIÇOS GERAIS RPPS 16/10/2018 15/10/2019
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31072 SEBASTIAO GUIMARAES OBRAS OPERARIO RPPS 03/11/2014 02/11/2019

LICENÇA MATERNIDADE

MAT SERVIDOR LOTAÇÃO CARGO PREVID DATA INICIO DATA FIM

417596 MONICA MARIANO BILIERI DOS SANTOS EDUCAÇÃO EDUCADOR INFANTIL RPPS 20/02/2019 20/08/2019

LICENÇA PRÊMIO

MAT SERVIDOR LOTAÇÃO CARGO PREVID DATA INICIO DATA FIM

78971 ANGELA DIAS OBRAS SERVIÇOS GERAIS RPPS 01/02/2019 01/05/2019

2481 BENEDITA DELVECHI KOGLER OBRAS GARI/MARGARIDA RPPS 06/12/2018 05/03/2019

417573 ELISANDRA APARECIDA DIZINSKI OBRAS SERVIÇOS GERAIS RPPS 09/01/2019 08/04/2019

13921 MARLI BATISTA OBRAS SERVENTE RPPS 01/02/2019 01/05/2019

417556 RENATA BEZERRA DA SILOVA BARBOSA EDUCAÇÃO EDUCADOR INFANTIL RPPS 30/01/2019 29/04/2019

19101 VERA FÚCIA FERRREIRA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO SERVIÇOS GERAIS RPPS 28/01/2019 27/04/2019

Considerando a imperiosa manutenção e continuidade dos serviços públicos,
notadamente em relação à área de educação, saúde e serviços urbanos;

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação temporária dos
seguintes cargos:

FUNÇÕES CARGA
HORÁRIA
SEMANA

L

VAGAS REMUNERA
ÇÃO

MENSAL

REQUISITOS
MINIMOS

Professor 20 horas 01 + cadastro de reserva R$ 1.278,87 Conclusão Magistério e/ou
Licenciatura Plena na área

da Educação.
Educador
infantil

40 horas 01 + cadastro de reserva R$ 2.557,74 Conclusão Magistério e/ou
Licenciatura Plena na área

da Educação.
Operador de
máquinas
pesadas

44 horas 01 + cadastro de reserva R$ 1.760,69 Alfabetizado ou Nível de
Ensino Fundamental e CNH

Categoria C.
Tratorista 44 horas 01 + cadastro de reserva R$ 1.100,43 Alfabetizado ou Nível de

Ensino Fundamental e CNH
Categoria C.

Pedreiro 40 horas 01 + cadastro de reserva R$ 1.375,54 Ensino fundamental +
comprovação de experiência

Servente 40 horas 01 + cadastro de reserva R$ 998,00 Alfabetizado ou Nível de
Ensino Fundamental
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Art. 2º - Para realização do referido PSS, fica criada a Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS).
Art. 3° - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes Servidores Públicos:
I – Como presidente, Angela Maria Vendramini dos Reis, professora, portadora do CPF n° 669.741.869-91,
matrícula nº 417598 ;

II – Como Secretário, Maria Nilda Marques Nogueira, professora, portadora do CPF n° 670.974.139-72,
matrícula nº 20971;

III – Como Membro, Emília Emiko Tina Lima, psicóloga, portadora do CPF n° 541.828.329-49, matrícula
nº 32712;
Art. 4º - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao presente PSS.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08
DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 136/2019
11 de março de 2019

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O BIÊNIO 2017/2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente para o biênio
2019/2020, nos termos do Artigo 8º, da Lei nº. 1.344/2000, de 30.08.2000:

a) – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e
Comércio;

Titular: Miguel Natalino Serrano Lopes
Suplente: Rubens Masaki Onishi

b) – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Lurdes Soares
Suplente: Roberto Mitsuru Tsunokawa

c) - Representante das Escolas Estaduais:
Titular: Djaci Pereira Leal
Suplente: Elvira Maria Negrine Rodrigues Kuhl

d) - Representante do Legislativo Municipal:
Titular: Ivã Duarte Augusto
Suplente: Raimundo Xavier dos Santos

e) - Representante do Sindicato Rural:
Titular: Gino Yukihiro Condo
Suplente: Gercindo da Rocha

f) – Representante da Emater/ ADAPAR
Titular : Alexandre Capel Carvalho
Suplente: Alisson dos Santos Barroso

g) – Representante do COMAFEN:
Titular : Anaclara Ramazotti de Camargo
Suplente: João Paulo Giacobbo
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h) - Representante da IAP

Titular : Delcides Gonçalves
Suplente: David Gobor

i) - Representante dos Clubes de Serviços

Titular : Neide Batista Rizzo
Suplente: Winicius Edgar Rosa

j)- Representante das Agroindústrias:

Titular : Onivalter Silva Lopes
Suplente: Milton Rodrigues dos Santos

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 11
DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
TERMO ADITIVO Nº 006/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz,
nº 261, em Nova Londrina - Paraná.

CONTRATADO: NIRIVAL FRANCHI, brasileiro(a), ocupante do cargo AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS TEMPORARIO(A), portador do RG nº 1.030.888 SSP/ PR CPF nº 325.194.789-34,
residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 12/03/2018, para Prestação de atividades de
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS TEMPORARIO(A), sob o regime INSS, Edital de
Abertura 001/2018, fica seu vencimento prorrogado por mais 365 dias até 11/03/2020, em
virtude da necessidade de substituição, em caráter provisório, do servidor efetivo, Sr. Daniel
Pinto de Melo, em gozo de licença sem vencimentos.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato de
Prestação de Serviços ora aditado.

Nova Londrina, 12 de Março de 2019.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

1 - ___________________________ 2 - _______________________________
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2019

Locatário: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Locador: MITRA DIOCESANA DE PARANAVAÍ-PARÓQUIA SÃO PIO X
CNPJ sob nº. 75.476.796/0004-04

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE SERÁ INSTALADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2019

Valor Contratual: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia de cada mês.

Prazo de Duração: 08/03/2019 à 08/03/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de março de 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

026-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito
Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): DÉBORA MENEGUETI CORDEIRO DE SANTANA, brasileiro(a), ENFERMEIRO PADRAO
TEMPORARIO(A), portador(a) do RG nº 001.926.763 – SSP MS e CPF n° 063.080.629-28, admitido(a) pelo
Contrato nº 018/2016 de 01/07/2016, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/07/2016, para Prestação de Serviços por tempo determinado,
sob o regime da INSS – PSS 002/2016, fica rescindido a partir do dia 11/03/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 11 de Março de 2019
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº.024/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2019

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público
com base no disposto no inciso III, § 1º do art. 2º, da Lei nº. 11.107/2005, combinado com o artigo 2º,
caput, in fine, e artigo 24, inciso II, ambos da Lei nº.8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº.
020/2019, ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor do
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ - CINDEPAR, inscrito no CNPJ nº.18.273.727/0001-08, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MICRO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM USINA MÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 024/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2019

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Sr. Mauro Bernardelli, ratifica a Dispensa de Licitação nº 020/2019,
nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019

Contratada: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR.
CNPJ Nº: 18.273.727/0001-08

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MICRO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
USINA MÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

VALOR: R$ 197.928,54 (cento e noventa e sete mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta
e quatro centavos)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PINTO
CPF sob nº.585.362.729-53

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Pela prestação de serviços, objeto do item 01 do contrato, fica acrescido a quantidade de 10%, sobre os serviços, equivalente à
R$ 2.911,68 (dois mil e novecentos e onze reais e sessenta e oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
10% VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR
DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA/PR

Hora 288 10,11 2.911,68

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 257/2017, datado de 28 de
setembro de 2017.

Nova Londrina, 07 de março de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 258/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

SÉRGIO PEREIRA LIMA
CPF sob nº.426.190.769-00

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Pela prestação de serviços, objeto do item 01 do contrato, fica acrescido a quantidade de 10%, sobre os Pserviços, equivalente
à R$ 2.911,68 (dois mil e novecentos e onze reais e sessenta e oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
10%

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL
R$

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR
DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA/PR

Hora 288 10,11 2.911,68

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 258/2017, datado de 28 de
setembro de 2017.

Nova Londrina, 07 de março de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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DECRETO MUNICIPAL Nº 137/2019
11 de março de 2019

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos
da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11/09/2017, e respectivas alterações, considerando os
aprovados no Concurso Público, realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o Edital nº. 054/2018, de
30.08.2018, o Edital que homologou o resultado, e o Edital de convocação nº 001/2019, de 17.01.2019,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o respectivo cargo
e vencimento:

CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS E CARGA PESADA

NOME CLASSE NÍVEL

DANILO BONIFACIO GOSG - 3 0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MARÇO DE
2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE POSSE

Ao decimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na
sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na presença do
Secretário de Administração Municipal e Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO HENRIQUE GRENDENE
BONO. Comparece Sr. (ª). DANILO BONIFACIO, portador (a) do RG nº. 9.993.235-0 e CPF nº
063.312.759-08, aprovado (a) no concurso público Edital 054/2018, conforme classificação obtida pelo
Edital que divulga o Resultado Final em 28 de dezembro de 2018, processo 611630/2018 para o cargo de
MOTORISTADE ONIBUS E CARGA PESADA, toma posse no cargo referido pelo Decreto 137/2019),
cujo regime jurídico será regido na forma da Lei Municipal nº 1.091/93, de 26.02.1993 e suas respectivas
alterações.

E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma juntamente com os demais o presente termo de
posse, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Londrina, 11 de Março de 2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA
Técnica De Recursos Humanos
Matric. 5630-3

DANILO BONIFACIO
Funcionário Empossado
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Art. 2º - DECRETO MUNICIPAL Nº 138/2019
11 de março de 2019

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11/09/2017, e respectivas alterações, considerando os
aprovados no Concurso Público, realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o Edital nº. 054/2018, de
30.08.2018, o Edital que homologou o resultado, e o Edital de convocação nº 012/2019, de 28.02.2019,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o respectivo
cargo e vencimento:

CARGO: ENFERMEIRA PADRÃO

NOME CLASSE NÍVEL

ROSIANE DOMINGOS DE SOUZA SANTOS GOP-7 0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de março de 2019,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MARÇO DE
2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE POSSE

Ao decimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na
sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na presença do
Secretário de Administração Municipal e Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO HENRIQUE GRENDENE
BONO. Comparece Sr. (ª). ROSIANE DOMINGOS DE SOUZA SANTOS, portador (a) do RG nº.
556876 SSP RO e CPF nº 589.908.282-87, aprovado (a) no concurso público Edital 054/2018, conforme
classificação obtida pelo Edital que divulga o Resultado Final em 28 de dezembro de 2018, processo
611630/2018 para o cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, toma posse no cargo referido pelo Decreto138-
2019 , cujo regime jurídico será regido na forma da Lei Municipal nº 1.091/93, de 26.02.1993 e suas
respectivas alterações.

E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma juntamente com os demais o presente termo de
posse, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Londrina, 11 de Março de 2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA
Técnica De Recursos Humanos
Matric. 5630-3

ROSIANE DOMINGOS DE SOUZA SANTOS
Funcionário Empossado
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DECRETO MUNICIPAL Nº 139/2019
11 de março de 2019

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11/09/2017, e respectivas alterações, considerando os
aprovados no Concurso Público, realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o Edital nº. 054/2018, de
30.08.2018, o Edital que homologou o resultado, e o Edital de convocação nº 012/2019, de 28.02.2019,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o respectivo
cargo e vencimento:

CARGO: ELETRICISTA

NOME CLASSE NÍVEL

JHONWILKER FRANCISCHETTI DELMIRO GOSP-2 0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MARÇO DE
2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE POSSE

Ao decimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na
sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na presença do
Secretário de Administração Municipal e Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO HENRIQUE GRENDENE
BONO. Comparece Sr. (ª). JHON WILKER FRANCISCHETTI DELMIRO, portador (a) do RG nº.
9.901.571-3 e CPF nº 045.296.019-35, aprovado (a) no concurso público Edital 054/2018, conforme
classificação obtida pelo Edital que divulga o Resultado Final em 28 de dezembro de 2018, processo
611630/2018 para o cargo de ELETRECISTA, toma posse no cargo referido pelo Decreto 139/2019, cujo
regime jurídico será regido na forma da Lei Municipal nº 1.091/93, de 26.02.1993 e suas respectivas
alterações.

E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma juntamente com os demais o presente termo de
posse, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Londrina, 11 de Março de 2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA
Técnica De Recursos Humanos
Matric. 5630-3

JHON WILKER FRANCISCHETTI DELMIRO
Funcionário Empossado
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